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ATOS OFICIAIS 
PODER EXECUTIVO 

 

Seção de Licitação 
 
Edital: 01/21. Processo Administrativo: 4904/20. Oferta de Compra nº 853600801002020OC00109. Pregão Eletrônico: 
01/21. Objeto: aquisição de veículos de passeio 0 km com 05 lugares para a Secretaria da Saúde. O Edital será 
disponibilizado nos sites http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br, a partir do dia 05 de janeiro de 2021. A 
data início para envio das propostas eletrônicas será 05 de janeiro de 2021 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 
horas do dia 18 de janeiro de 2021. Pirassununga, 04 de janeiro de 2021. Sandra R. Fadini Carbonaro - Chefe da Seção 
de Licitação. 
 
Edital: 02/21. Processo Administrativo: 4903/20. Oferta de Compra nº 853600801002020OC00112. Pregão Eletrônico: 
02/21. Objeto: aquisição de medicamentos utilizados no âmbito da saúde mental, em virtude dos impactos sociais 
ocasionados pela pandemia da Covid-19. O Edital será disponibilizado nos sites http://www.pirassununga.sp.gov.br e 
www.bec.sp.gov.br, a partir do dia 05 de janeiro de 2021. A data início para envio das propostas eletrônicas será 05 de 
janeiro de 2021 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 20 de janeiro de 2021. Pirassununga, 04 de 
janeiro de 2021. Sandra R. Fadini Carbonaro - Chefe da Seção de Licitação. 
 
RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO  
Edital: 144/20. Processo Administrativo: 4697/20. Oferta de Compra nº 853600801002020OC00103. Pregão Eletrônico: 
86/20. Objeto: aquisição de relógio de parede, suporte para saco hamper e utensílios de limpeza e higienização para a 
UTI-Covid e Unidade Sentinela-Covid-19. Adjudicados para a empresa: MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS 
MÉDICOS COZINHA E LIMPEZA LTDA, os itens: 01 e 05. Fica homologado o presente Pregão. Pirassununga, 29 de 
dezembro de 2020. Rafaela C. Machnosck Martins – Pregoeira/Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito de Pirassununga. 
 
Edital: 147/20. Processo Administrativo: 4679/20. Oferta de Compra nº 853600801002020OC00099. Pregão Eletrônico: 
89/20. Objeto: aquisição de móveis hospitalares para a UTI-Covid e Unidade Sentinela-Covid-19. Adjudicados para as 
empresas: MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MÉDICOS COZINHA E LIMPEZA LTDA, o item: 02 e SALUTEM 
COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES EIRELI, os itens: 01, 03, 04, 05 e 06. Fica homologado o presente Pregão. 
Pirassununga, 29 de dezembro de 2020. Rafaela C. Machnosck Martins – Pregoeira/Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - 
Prefeito de Pirassununga. 

 

PORTARIA (S) 

 
PORTARIA Nº 435/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.  
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, 
R E S O L V E :  
Revogar a Portaria nº 434, de 9 de dezembro de 2020, que designou a servidora Danielli Moreira Cassin, RG nº 
27.970.485-9 - SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em comissão de Assessor de Secretaria, tendo em 
vista as férias concedidas ao Sr. Daverson Antonio Gonçalves, fazendo jus à diferença salarial pertinente. 
Pirassununga, 17 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
 
PORTARIA Nº 436/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
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No uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
Designar, no período de 21 de dezembro de 2020 a 19 de janeiro de 2021, a servidora municipal Stella Sílvia Dias 
Oliveira, RG nº 18.028.691-2 - SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em comissão de Assessor de 
Secretaria, tendo em vista as férias concedidas ao Sr. Daverson Antonio Gonçalves, fazendo jus à diferença salarial 
pertinente. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 17 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 437/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
Designar, no período de 4 de janeiro a 2 de fevereiro de 2021, a servidora municipal Danielli Moreira Cassin, RG nº 
27.970.485-9 - SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em comissão de Diretor do Departamento Municipal 
de Trânsito, tendo em vista as férias concedidas a Sra. Paula Renata Sinotti Jacintho, fazendo jus à diferença salarial 
pertinente. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 17 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 438/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
Designar, no período de 11 de janeiro a 9 de fevereiro de 2021, a servidora municipal Elienai Milene Denofre dos 
Santos, RG Nº 34.550.827-0 - SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em comissão de Chefe da Unidade 
Municipal de Cadastramento do INCRA, tendo em vista as férias concedidas a Sra. Luceli Bichoff Mancin, fazendo jus à 
diferença salarial pertinente. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 17 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
PORTARIA Nº 439/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; 
R E S O L V E :  
Designar, no período de 4 a 18 de janeiro de 2021, a servidora municipal Angelita Franco de Sousa, RG nº 32.572.112-9 
- SSP/SP, CPF nº 297.385.218-05, para integrar como membro a Comissão de Registro Cadastral, em face das férias 
concedidas à servidora Rafaela Cristina Machnosck Martins. 
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REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 21 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 440/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, 
R E S O L V E :  
Designar, no período de 4 a 18 de janeiro de 2021, a servidora municipal Alecsandra Rossani Scholling, RG nº 
28.856.058-9 - SSP/SP, CPF nº 192.029.188-13, para responder pelas funções de Pregoeiro do Município, tendo em 
vista as férias concedidas a Sra. Rafaela Cristina Machnosck Martins, fazendo jus à diferença salarial pertinente. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 21 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 441/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, conforme o inciso II do Artigo 54 da Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E :  
Exonerar do emprego em comissão de Procurador Geral do Município, o servidor Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior, RG 
nº 6.592.444 - SSP/SP, ficando o mesmo, a partir desta data, à disposição da Seção de Pessoal, para fins de promoção 
do procedimento demissional. 
Determinar que uma vez submetido ao exame demissional, seja rescindido o contrato de trabalho com referido servidor. 
CUMPRA-SE. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 22 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 442/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, 
R E S O L V E :  
Exonerar do emprego em comissão de Assessor de Secretaria, o servidor Tiago Alberto Freitas Varisi, RG nº 
33.219.474-7 - SSP/SP e CPF nº 279.150.988-70, ficando o mesmo, a partir desta data, à disposição da Seção de 
Pessoal, para fins de promoção do procedimento demissional. 
Determinar que uma vez submetido ao exame demissional, seja rescindido o contrato de trabalho com referido servidor. 
CUMPRA-SE. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 22 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
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Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 443/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, conforme o inciso II do Artigo 54 c.c. o inciso VII do Artigo 26 da 
Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E :  
Nomear o Sr. Tiago Alberto Freitas Varisi, RG nº 33.219.474-7 - SSP/SP e CPF nº 279.150.988-70, para o emprego em 
comissão de Procurador Geral do Município. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 23 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 444/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.  
No uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E :  
Nomear, a partir desta data e pelo regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o Sr. Alcimar Siqueira 
Montalvão, RG nº 33.917.430-4 - SSP/SP, CPF nº 687.946.494-72, para o emprego em comissão de Encarregado de 
Creches Municipais, com vencimentos equivalentes à referência inicial 36, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 23 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 445/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.  
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e, 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.142, de 16 de agosto de 2017, 
R E S O L V E :  
Nomear, a partir desta data e pelo regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a Sra. Iana Carolina de 
Lima, RG nº 34.505.249-3 - SSP/SP, CPF nº 227.954.178-55, para o emprego em comissão de Assessor de Secretaria, 
com vencimentos equivalentes à referência inicial 43, subordinado à Secretaria Municipal de Governo. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 23 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
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PORTARIA Nº 446/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.  
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 26 de dezembro do fluente ano, a rescisão do contrato de trabalho 
da servidora Luciane Helena da Cunha de Menezes Coutinho, RG nº 25.345.179-6 - SSP/SP, ocupante do emprego 
permanente mensalista de Professor, tendo em vista o pedido de demissão formulado. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 28 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 447/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.  
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 26 de dezembro do fluente ano, a rescisão do contrato de trabalho 
da servidora Rita de Cassia Bono, RG nº 5.595.558 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de 
Professor, tendo em vista o pedido de demissão formulado. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 28 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 448/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.  
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 29 de dezembro do fluente ano, a rescisão do contrato de trabalho 
da servidora Silvana Paschoaloti Bertim, RG nº 11.706.395 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente horista de 
Professor de Educação Física, tendo em vista o pedido de demissão formulado. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 28 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 449/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais,R E S O L V E : 
Designar, no período de 14 de janeiro de 2021 a 12 de fevereiro de 2021, o servidor municipal Anderson Rodrigues 
Franco, RG nº 32.391.342-8 - SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em comissão de Assessor de 
Secretaria, tendo em vista as férias concedidas ao Sr. Lourival Alves Viana, fazendo jus à diferença salarial pertinente. 



________________________________________________________________________ 
 Pirassununga, 04 de Janeiro de 2021  | Ano 08 | Nº  090   
 

6 / 46 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 29 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 450/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 
2.948, de 31 de maio de 2017;  
R E S O L V E :  
Designar, a partir desta data, a servidora municipal Stella Silvia Dias Oliveira, para integrar, como membro, a Comissão 
especial de assessoramento às comissões de seleção e de monitoramento e avaliação entre a Administração Pública 
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil - OSC, em substituição a Sra. Mara Lucia Longo, permanecendo 
referida Comissão assim constituída: 
a) Gabinete do Prefeito 
Patrícia Domingos 
Marcos Leonardo Rozin 
b) Secretaria Municipal de Finanças  
Leonardo Flink Maialle 
Vanessa Hernandes Martins Guion 
Stella Silvia Dias Oliveira 
c) Procuradoria Geral do Município 
Tiago Alberto Freitas Varisi 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 29 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
PORTARIA Nº 451/2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.  
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 5.710, de 25 de 
outubro de 2017; 
R E S O L V E :  
Restabelecer, a partir desta data, em 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos de que trata a Portaria nº 
167, de 17 de abril de 2018, que visa proceder à vistoria da edificação de que trata os autos supra mencionados e 
demais atos necessários para cumprimento da Lei Complementar nº 72/2006 - O Código de Obras e Edificações do 
Município de Pirassununga, com elaboração do competente Laudo Técnico de Vistoria. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 29 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/.  
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DECRETO (S) 

 
DECRETO Nº 7.709, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 5.492, de 9 de dezembro de 2019, 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aprovado e aberto na Seção de Finanças do SAEP - Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil reais), consignado nas 
seguintes dotações do orçamento vigente da Autarquia: 
I - 17.02.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3.1.90.01.00-04.122.5014.2306.000 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reforma R$ 2.000,00 
II - 17.04.01 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
3.1.90.11.00-17.512.5017.2304.000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 40.000,00 
3.1.90.16.00-17.512.5017.2304.000 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 20.000,00 
3.1.90.13.00-17.512.5017.2304.000 - Obrigações Patronais R$ 230.000,00 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º, será coberto através da anulação da dotação orçamentária 
que especifica, ficando legalmente caracterizado pelo inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964: 
I - 17.03.01 - FINANÇAS 
3.3.90.39.00-04.123.5015.2303.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 120.000,00 
II - 17.04.02 - SERVIÇOS DE ESGOTO 
4.4.90.51.00-17.512.5012.1128.000 - Obras e Instalações R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00-17.512.5012.1134.000 - Equipamentos e Material Permanente R$ 30.000,00 
3.3.90.30.00-17.512.5012.2305.000 - Material de Consumo R$ 122.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 18 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
 
DECRETO Nº 7.713, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 5.492, de 9 de dezembro de 2019, 
D E C R E T A : 
Art. 1ºFica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), consignado na seguinte dotação do orçamento em vigor: 
I - Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 1744 - 12011030110012004 - 319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  Fonte 01 - Código de 
Aplicação 3100000 R$ 200.000,00 
Art. 2O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto através da anulação das dotações orçamentárias 
que especifica, nos termos do inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
I - Secretaria Municipal de Saúde 
Despesa 2197 - 06010927270012159 - 319001 - Aposentadorias e Reformas - Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000
 R$ 158.440,00 
Despesa 1554 - 06010412870012230 - 319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil Fonte 01 - Código de 
Aplicação 1100000 R$ 41.560,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 23 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
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Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

 
DECRETO Nº 7.714, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020  
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 5.492, de 9 de dezembro de 2019, 
D E C R E T A : 
Art. 1ºFica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 1.526.000,00 (um milhão, quinhentos e vinte e seis mil reais), consignado nas seguintes dotações do 
orçamento em vigor: 
I - Ensino Fundamental 
Despesa 152 - 09021236120012041 - 319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil - Fonte 01 - Código de 
Aplicação 2200000 R$ 1.056.000,00 
Despesa 1629 - 09051236520012041 - 319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil Fonte 01 - Código de 
Aplicação 2100000 R$ 470.000,00 
Art. 2ºO crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto através da anulação das dotações orçamentárias 
que especifica, nos termos do inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
I - FUNDEB 
Despesa 1668 - 09091236120012041 - 319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  Fonte 02 - Código de 
Aplicação 2610000 R$ 1.036.000,00 
Despesa 1576 - 09091236520012041 - 319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  Fonte 02 - Código de 
Aplicação 2610000 R$ 390.000,00 
Despesa 1675 - 09091236120012041 - 339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 02 - Código de 
Aplicação 2620000 R$ 100.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 23 de dezembro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
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